
 
 

 
 
 

 

       CURSOS CIENTÍFICO - HUMANÍSTICOS – 2025/2026 

CURSO DE LÍNGUAS E HUMANIDADES 

Planificação anual de DIREITO – 12.º ano 

 

Turma: F e G 

Professor – Ana Vidigal Silva 

 

1 - Estrutura e finalidades da disciplina 

 
 
      A disciplina de Direito integra-se na Componente de Formação Específica do Curso de 

Línguas e Humanidades, com a carga semanal de 3 horas, repartidas por 4 tempos de 

45m: 2 tempos à terça-feira e 2 tempos à sexta-feira. 

      Entre os principais objetivos da disciplina, contam-se: 

     - A promoção da aquisição de conceitos científicos e a sua utilização na análise da 

realidade; 

     - A integração dos conhecimentos no contexto social mais amplo; 

     - A dotação dos alunos de conhecimentos básicos de Direito e de meios necessários à 

compreensão do mundo contemporâneo. 

 

 

2- Planificação 

      

Esta planificação foi elaborada com base nos documentos indicados, na legislação de 

suporte em vigor, como referenciais curriculares, esses documentos são: 

- O Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória; 

- As Aprendizagens Essenciais; 

- A Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania; 

 

A terminologia técnica deve ser atualizada e os conteúdos são lecionados/trabalhados de 

acordo com os normativos legais em vigor. 

A presente planificação está adaptada ao regime presencial e não presencial. 

 



 
 

 
 
 

 

 

 

O programa oficial da disciplina poderá ser consultado no sítio da Direção Geral de 

Inovação e Desenvolvimento Curricular: 

http://www.dgidc.min-edu.pt/ensinosecundario/ 

 

A planificação seguinte foi aprovada no grupo de recrutamento de Economia e 

Contabilidade (430), no dia 24 de Setembro de 2025. 

 

Períodos Domínios de aprendizagem 

Nº Total de 
tempos 

previstos (de 
45 minutos), 
130 (Total) 

 
1.º Período 
 
 

(16/09 a 
16/12) 

 
54 tempos 

 
 

 

 

TEMA I: O HOMEM, A SOCIEDADE E O DIREITO 

 

 

 
UNIDADE DIDÁTICA 1 – A PROBLEMÁTICA DA ORDEM 
SOCIAL 

12 t 

 
1.1 A natureza social do Homem. 
1.2 A necessidade da existência do Direito. 
1.3 As diversas ordens sociais normativas. 
1.4 O Direito como produto cultural. 
1.5 O Direito e a evolução social. 

 

UNIDADE DIDÁTICA 2 – A PESSOA, FUNDAMENTO E FIM 
DA ORDEM JURÍDICA 

16 t 

 

2.1 Noção de personalidade jurídica. 
2.2 Direito Constitucional – conceito e importância. 
2.3 Os direitos fundamentais dos cidadãos – direitos, 
liberdades e garantias. 
2.4 A problemática dos Direitos do Homem. 

 

TEMA II – O DIREITO E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE 

 

UNIDADE DIDÁTICA – O ESTADO – SOCIEDADE 
POLITICAMENTE ORGANIZADA 

20 t 

1. Direito Público e Direito Privado. 
2. Noção e elementos do Estado. 
3. Poderes e funções do Estado. 
4. Órgãos de soberania. 
5. Dos Estado de Direito ao Estado Social de Direito. 

 

TEMA III – A COMUNIDADE INTERNACIONAL  

 UNIDADE DIDÁTICA 1 – O DIREITO INTERNACIONAL 
4t 

http://www.dgidc.min-edu.pt/ensinosecundario/


 
 

 
 
 

 

 

 
1.1 Relações internacionais. 
1.2 O Direito Internacional.  

 

Avaliação formativa. 

3 instrumentos de avaliação sumativa e classificativa 

Tempos já 

incluídos 

nos 54  

tempos de 

aulas 

lecionadas 

no período 

Períodos Domínios de aprendizagem 
Nº de 

tempos 
previstos 

 
 

 
 
 
 
2.º Período 
 
 

(06/01 a 
27/03) 

 
46 tempos 

 
Interrupção 
de Carnaval 

 
(16/02 a 
18/02) 

TEMA III – A COMUNIDADE INTERNACIONAL ( CONT)  

UNIDADE DIDÁTICA 1 – O DIREITO INTERNACIONAL 6 t 

1.1 Relações internacionais. 
1.2 O Direito Internacional. 

 

  

UNIDADE DIDÁTICA 2 – O DIREITO DA UNIÃO EUROPEIA 
13 t 

 

2.1 Tratados institutivos. 
2.2 Alargamento da União Europeia e saída do Reino Unido. 
2.3 Processo de integração Europeia. 
2.4 Instituições e órgãos da União Europeia. 
2.5 Direito da União Europeia e Direito Interno. 

 

TEMA IV: AS FONTES DO DIREITO  

UNIDADE DIDÁTICA 1 – AS FONTES DO DIREITO 15 t 

1.1 A Lei. 
1.2 O Costume. 
1.3 A Jurisprudência. 
1.5 A Doutrina. 
1.5 Os Tratados Internacionais. 

 

TEMA V: A RELAÇÃO JURÍDICA  

UNIDADE DIDÁTICA 1 – DIREITOS E DEVERES 
JURÍDICOS 

10 t 

1.1 Relação Jurídica – noção. 
1.2 Direito Subjetivo e Dever Jurídico. 

 

1.3 Direito potestativo e sujeição. 
1.4 Classificação de direitos subjetivos. 

 

UNIDADE DIDÁTICA 2 – ELEMENTOS DA RELAÇÃO 
JURÍDICA 

2t 



 
 

 
 
 

 

2.1 Os Sujeitos. 
2.2 O Objeto. 
2.3 O Facto jurídico. 
2.4 A Garantia 

 

Avaliação formativa. 

3 instrumentos de avaliação sumativa e classificativa 

Tempos já 

incluídos 

nos 46 

tempos de 

aulas 

lecionadas 

no período 

 
 
 
 

Períodos Domínios de aprendizagem 
Nº de tempos 

previstos 

 
 
3.º Período 
 
 

(14/04 a 
05/06) 

 
30 tempos 

TEMA V: A RELAÇÃO JURÍDICA (continuação)  

UNIDADE DIDÁTICA 2 – ELEMENTOS DA RELAÇÃO 
JURÍDICA (Cont) 

14 t 

2.1 Os Sujeitos. 
2.2 O Objeto. 
2.3 O Facto jurídico. 
2.4 A Garantia. 

 

TEMA VI: A PRÁTICA DO DIREITO  

As profissões jurídicas e (para)jurídicas. 16 t 

Avaliação formativa. 

2 instrumentos de avaliação sumativa e classificativa 

Tempos já 

incluídos nos 

30 tempos de 

aulas 

lecionadas no 

período 

 

OBS. A aplicação desta planificação está prevista para ser implementada no regime presencial e no regime 
não presencial, podendo ser sujeita a ajustes pontuais decorrentes de imperativos de força maior. 
 


